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VII -VII - a promoção e divulgação de produtos oriundos de startups e 

empresas de base tecnológica do Município, incentivando a publicidade de seus serviços e resultados. 

CAPÍTULO IV

DA CASSAÇÃO DOS BENEFÍCIOS E PENALIDADES APLICÁVEIS

Art. 50. O incentivado que se utilizar dos benefícios previstos nesta Lei mediante 

fraude, dolo ou simulação ficará sujeito à cassação dos benefícios concedidos e às seguintes 

penalidades:

I -multa correspondente a 02 (duas) vezes o valor do incentivo concedido;

II -proibição de obter quaisquer incentivos fiscais municipais pelo prazo de 

05 (cinco) anos;

III -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o beneficiado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 

sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. Na hipótese de cassação dos benefícios nos termos do disposto 

neste artigo, a Administração Pública Municipal deverá proceder à exigência do pagamento do valor 

relativo ao tributo, acrescido dos encargos legais incidentes, após atualização monetária, tomando 

como referência a data de ocorrência do fato gerador.

Art. 51. O contribuinte incentivador que se utilizar mediante fraude, dolo ou 

simulação do CINOVA ficará sujeito às seguintes penalidades:

I -multa correspondente a 02 (duas) vezes o valor do CINOVA utilizado 

indevidamente;

II -as penalidades previstas nos incisos II e III do art. 50 desta Lei.

Art. 52. É vedado o reingresso do incentivado cujo benefício tenha sido cassado, na 

forma do art. 50 desta Lei, no Programa de Incentivo à Inovação.

TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53. O Poder Público Municipal, em matéria de seu interesse, poderá contratar 

diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em 

consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, 

visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam riscos 

tecnológicos elevados, para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço 

ou processo inovador.

Parágrafo único. O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será 

efetuado proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-

financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao 

alcance de metas específicas de desempenho no projeto.

Art. 54. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instrumentalizar parcerias entre 

a municipalidade e pessoas jurídicas de direito privado, incluindo startups e microempreendedores 

individuais, com vistas ao fomento de ideias inovadoras aptas a desonerar a Administração ou a 

aprimorar a prestação do serviço público.

 

§ 1º Para os fins do presente artigo, fica admitida a publicação de chamamentos 

públicos com vistas à realização de encomendas tecnológicas.

§ 2º As parcerias de que trata o caput poderão envolver aporte pecuniário, desde 

que haja demonstrado interesse público, possibilidade real de eficiência e apresentação de garantia 

no valor correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do recurso investido a título de 

fomento.

§ 3º A instrumentalização das parcerias de que trata o caput do presente artigo 

poderá admitir a contratação efetiva, mediante dispensa de licitação, da pessoa jurídica cuja solução 

foi objeto de aporte pecuniário pago pela Administração a título de fomento. 

§ 4º O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos normativos necessários para 

estabelecer os critérios de avaliação da eficiência da pessoa jurídica contemplada com aporte 

pecuniário pago a título de fomento, definindo previamente as condições a serem observadas para a 

realização de contratação, mediante dispensa de licitação para os fins do caput deste artigo.

Art. 55. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados 

com base nesta Lei deverão seguir formas simplificadas e uniformizadas e, de forma a garantir 

a governança e a transparência das informações, ser realizados anualmente, preferencialmente, 

mediante envio eletrônico de informações, nos termos de regulamento a ser publicado. 

Art. 56. Para o fiel cumprimento do previsto nesta Lei, o Poder Executivo deverá 

efetivar as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias. 

Art. 57. Fica criado o Limite de Área Especial de Incentivo Fiscal, conforme Anexo 

Único, para cumprir as finalidades desta Lei, previsto no Capítulo III, Seção VII, Subseção II. 

Art. 58. Os incentivos fiscais tratados nesta Lei serão condicionados a critérios 

estabelecidos através de ato normativo a ser editado pela Administração Pública Municipal, em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos nesta Lei. 

Art. 59. Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a proceder aos ajustes na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do 

exercício de 2020, mediante republicação do Quadro “Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita”, que integra o Anexo de Metas Fiscais, previsto no art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 60. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 61. Fica alterada a redação da especificação do Código 13.1 da Tabela de Receita 

no II, Anexo III, da Lei no 7.187, de 28 de dezembro de 2006, que passa a ser: “Serviços de Emissão de 

Vales-Alimentação, Vales-Transporte e Similares”.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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